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Ata da Reunião da Comissão de Justiça e Redação da 16' Legislatura da Câmara Municipal de

Jundiaí, Estado de São Paulo, realizada aos treze dias do mês de maio de dois mil e quatorze,

com início às dezesseis horas e trinta minutos, no Auditório "Eloy Chaves" (Plenarinho), sob

a presidência do vereador Paulo Eduardo Silva Malerba, com a presença dos vereadores

membros da comissão Antonio de Padua Pacheco e Antonio Carlos Pereira Neto. O

presidente vereador Paulo Malerba apresenta a pauta, citando as proposituras a serem

discutidas na reunião: a) Projeto de Lei Complementar 973, de autoria do Prefeito Municipal,

que altera o Código Tributário para reformular condições de cobrança de dívida ativa; b)

Projeto de Lei 11.554, de autoria do vereador Paulo Malerba, que regula a transparência na

gestão de recursos públicos municipais por entidades da área de saúde que os recebam; c)

Projeto de Lei 11.564, de autoria do vereador Marcelo Roberto Gastaldo, que institui e inclui

no Calendário Municipal de Eventos o "Dia da Leitura" (12 de outubro) e a "Semana da

Leitura e da Literatura" (outubro), e revoga a Lei 5.863/02, correlatà; d) Projeto de Lei

11.565, de autoria do vereador Valdeci Vilar Matheus, que insitui e inclui no Calendário

Municipal de Eventos o "Dia da Reforma Protestante" (31 de outubro); e) Projetos de Lei de

denominação: PL 11.565, PL 11.566 e PL 11.563. Apresentada a pauta, os vereadores inician1

o debate dos projetos. O presidente vereador Paulo Malerba coloca-se á disposição para

esclarecer eventuais dúvidas em relação ao projeto de sua autoria. Não havendo desacordos

em relação às propostas apresentadas, distribui-se a relatoria. A reunião é encerrada pelo

Presidente às dezessete horas e vinte e cinco minutos. Para registro, lavra-se esta ata que, após

lida e aprova e me assinada pelo vereador que preside a CJR e pelo vereador que relata.


